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RESOLVE:

Art. 1º. Nomear as Vereadoras e os Vereadores para constituírem a FRENTE PARLAMENTAR

EM DEFESA DO COOPERATIVISMO, na forma que se segue:

Ver. Luciano Nascimento – Presidente

Ver. Joāo Batista – Vice-Presidente
Ver. Cleiton da Policlinica – Membro

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Presidência da Câmara Municipal de Natal, 13 de março de 2025.

Vereador ERIKO JÁCOME

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 08, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuições legais e

amparada pelo Artigo 259 do Regimento Interno deste Poder Legislativo,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear as Vereadoras e os Vereadores para constituírem a FRENTE PARLAMENTAR

DA PESSOA IDOSA, na forma que se segue:

Ver. Tony Henrique – Presidente

Ver. Irapoã Nóbrega – Vice-Presidente

Ver. Cleiton da Policlinica - Membro

Ver. Sub-Tenente Eliabe – Membro

Ver. Chagas Catarino – Membro

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Presidência da Câmara Municipal de Natal, 13 de março de 2025.

Vereador ERIKO JÁCOME

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 09, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuições legais e

amparada pelo Artigo 259 do Regimento Interno deste Poder Legislativo,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear as Vereadoras e os Vereadores para constituírem a FRENTE PARLAMENTAR

EM DEFESA DAS SERVIDORAS E DOS SERVIDORES PÚBBLICOS E DOS SERVIÇO PÚBLICOS

DO MUNICIPIO DE NATAL, na forma que se segue:

Ver. Daniel Valença – Membro

Vereadora – Brisa Bracchi - Membro

Vereadora – Samanda Alves – Membro

Vereadora – Thabata Pimenta - Membro

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Presidência da Câmara Municipal de Natal, 13 de março de 2025.

Vereador ERIKO JÁCOME

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuições legais e

amparada pelo Artigo 259 do Regimento Interno deste Poder Legislativo,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear as Vereadoras e os Vereadores para constituírem a FRENTE PARLAMENTAR

EM DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA),

na forma que se segue:

Ver. Daniel Santiago – Presidente

Ver. Herbeth Sena – Vice-Presidente

Ver Tércio Tinoco – Membro

Ver. Tony Henrique – Membro

Vereadora – Thabata Pimenta - Membro

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Presidência da Câmara Municipal de Natal, 13 de março de 2025.

Vereador ERIKO JÁCOME

Presidente

PORTARIA Nº 0273/2025-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições

Regimentais, especificamente pelo que dispõe o inciso XVII, do art. 18, e considerando

a homologação do resultado do Concurso Público para provimento de Cargos Efetivos

do quadro de pessoal da Câmara Municipal do Natal, estabelecidos conforme Lei nº

6.325/2011 e alterações, realizado nos termos do EDITAL nº. 01/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os candidatos aprovados, nos respectivos cargos abaixo relacionados:

CARGO HABILITAÇÃO NOME INSCRIÇÃO

ASSISTENTE
LEGISLATIVO
- (ALNS)

* ADMINISTRADOR
ROMULO WAGNER DA SILVA RIBEIRO 562288-9

AMANDA SANTOS LIMA DA CUNHA 579626-6

* ASSISTENTE GERAL

ARTHUR BEZERRA ARRUDA CÂMARA 554912-3

ARTHUR MILLER COSME GUIMARÃES SOARES 576147-4

GRAZIELA ISIS MONTEIRO DE MELO NEGREIROS 567133-9

GABRIELA GALDINO DA COSTA 555847-3

JOSÉ LUCAS FERREIRA E SILVA 581290-0

VICTOR DA CUNHA MATOSO 573618-6

EDICLEIDE DA SILVA MARINHO 557515-3

* CONTADOR MARIANA MEDEIROS MARTINS DA SILVA 574084-7

* ARQUIVISTA PHILIPE SOUSA CAVALCANTI DA SILVA 579401-2

* BIBLIOTECONOMISTA JHONATA DOUGLAS PEREIRA DE MEDEIROS 577361-0

Art. 2º - Ficam convocados os referidos candidatos, ora nomeados, para, cumpridas as

formalidades previstas no EDITAL nº. 01/2023 – CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL e as

demais exigências legais, conforme anexo desta Portaria, tomarem posse no prazo da lei.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 13 de março de 2025.

ERIKO JACOME – PRESIDENTE

ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO

FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

ANEXO I

PORTARIA Nº 0273/2025-MD

(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2023)

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A POSSE

1-Comprovante de escolaridade exigido para o cargo que o candidato foi aprovado, de

acordo com o disposto no Anexo I do Edital n.º 001/2023;

2-Cópia de documento oficial de identificação com foto;

3-Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

4-Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;

5-Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino;

6-Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;

7-Cópia da certidão de nascimento ou casamento;

8-Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber;

9-Cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais

documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo ao qual se inscreveu;

10-Declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de

verificação do acúmulo de cargos;

11-Comprovante de residência atual e Declaração de residência;

12-Certidões negativas de antecedentes criminais emitidas pela Polícia Federal (www.

pf.gov.br), pela Justiça Federal (www.trf5.jus.br) e pela Justiça Estadual (www.tjrn.jus.br);

13-Declaração/Relação de Bens constitutivos do seu patrimônio devidamente assinada;

14-Declaração assinada de que o candidato aprovado não sofreu sanção

impeditiva do exercício de cargo público;

15-Atestado de aptidão física e mental; e,

16-Comprovante de titularidade de conta corrente e Declaração de conta bancária.

ANEXO II

PORTARIA Nº 0250/2024-MD

(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2023)

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

I - Hemograma completo;

II - Classificação ABO e RH;

III - Glicemia em jejum;

IV - VDRL;

V – Gama-GT;

VI - TGO;

VII - TGP;

VIII - Uréia;

IX - Creatinina;

X- Eletrocardiograma com laudo do cardiologista;

XI - RX de tórax (PA /P) com laudo do radiologista;

XII - Atestado de sanidade mental – com laudo do psiquiatra;

XIII - TVO (teste visual ocupacional) – com laudo do oftalmologista;

XIV - PSA livre e total (para servidores do sexo masculino com mais de 40 anos);

XV - Sumário de urina e Exame parasitológico de fezes.

*PORTARIA Nº 0263/2025-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com base

na Lei nº 7.803/2024, publicada no Diário Oficial de Município, de 27 de dezembro de 2024 ,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARIA DINORA REBOUÇAS, para ocupar o cargo em comissão de Assessor


